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CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO

DECRETO Nº 04/2026, DE 29 DE JUNHO DE 2026
DECRETO Nº 04/2026, DE 29 DE JUNHO DE 2026.
Dispõe sobre a adesão ao ponto facultativo no âmbito da
Câmara Municipal de São Francisco do Brejão/MA, no dia
29 de junho de 2026, em razão do jogo da Seleção
Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2026, e dá
outras providências. O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,
CONSIDERANDO o Decreto nº 014/2026 – GAB, que
instituiu ponto facultativo no âmbito da Administração
Pública Municipal; CONSIDERANDO a realização da
partida da Seleção Brasileira no dia 29 de junho de 2026, às
14h; DECRETA: Art. 1º - Fica instituído ponto facultativo
no âmbito da Câmara Municipal de São Francisco do
Brejão/MA, no dia 29 de junho de 2026 (segunda-feira), a
partir das 12h, em adesão ao Decreto nº 014/2026 do Poder
Executivo Municipal. Art. 2º - O serviço de vigilância da
Câmara Municipal não aderirá ao ponto facultativo
instituído por este Decreto, permanecendo seu
funcionamento normal. Art. 3º - Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação. Publique-se, registre-se e
cumpra-se. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
BREJÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 29 DIAS DO
MÊS DE JUNHO DE 2026.

Publicado por: Allysson Nordhan Albuquerque da Costa Brandão

Código identificador: fqhbflx6y4420260630080642
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária de Planejamento Administração e Finança

Rua. Padre Cicero, nº 51, Bairro: Centro -São Francisco do Brejão - MA

Cep: 65.929-000

http://www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES
Prefeito(a) Municipal

MIRIAM BRANDÃO SILVA
Secretária Municipal de Planejamento Administração e Finança

Informações: prefeitura@saofranciscodobrejao.ma.gov.br

MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO:01616680000135
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